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CONCEIÇÃO DO COITÉ
PODER LEGISLATIVO
VEREADOR  FAGNER RAMOS



PARECER  PLO 3/2022 

EMENTA: Altera a Lei no 715 de 03 de junho de 2014 e dá outras providências.

VOTO EM SEPARADO

Em que pese o voto do relator designado na presente comissão, exarado no presente projeto de lei, conforme consta no sistema, venho apresentar meu voto em separador e o faço nos seguintes fundamentos.
É de conhecimento de todos que a sociedade brasileira não aguenta arcar com mais tributos.
O que se percebe com o presente projeto de lei é o desejo de tributar a atividade comercial, levando em consideração as diversas atividades desenvolvida por um único CNPJ, ou seja, pretende o executivo tributar tanto a atividade principal, quanto a secundária, mesmos que essas estejam inseridos no mesmo CNPJ.
Exemplo, aquele salão de beleza que possui CNAE principal a atividade de Cabeleiro, CNAE 9602-5/01 e no seu contrato social tem o CNA 4772-5/00, como secundário, podendo assim revender alguns produtos para seus clientes, aumentando assim sua renda, conforme pretende o poder executivo pagará 02(duas) taxas, uma da atividade principal e outra da secundária, qual seja comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de Higiene Pessoal. 
Se assim continuar, o presente projeto irá impedir que o pequeno empreendedor posso desenvolver diversas atividades no mesmo local.
Diante do Exposto, não obstante o voto do relator, formulo o presente Voto em Separado e, conforme acima justiçado, DISCORDO do relator.
Por fim, VOTO contra o presente projeto.

Conceicao do Coité 10 de Abril de 2022.

Fagner Ramos Ferreira
Vereador e líder do PSD
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